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PROJETO DE LEI N9 947, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Isenta as PRfeituras Municipais do recolhimento da contri 

buição patronal ao INSS. 
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As Comissoes " " Art. 24, 11 
• 

Constituicao e Justica e de 
Seguridade Social e Familia 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 08 / 05 / 91. Presidente 

PROJETO DE LEI NQ 9~;} , de 1991 

(Do Sr. RUBENS BUENO) 

Isenta as Prefeituras Munici­
pais do recolhimento da contribui-
ção patronal ao INSS. ~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ As Prefeituras Municipais ficam isentas 

do recolhimento da contribuição patronal devida ao Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). 

Art. 2Q Ficam as Prefeituras Municipais autoriza 

das a descontar de seus débitos para com o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), existentes até a data de publicação 

desta lei, todo o montante comprovadamente gasto em assistên­

cia médica e hospitalar, em aquisição de equipamentos médico­

hospitalares e de medicamentos destinados ao atendimento da po 

pulação ms municípios. 

Art. 3Q O Poder Executivo regulamentará o dispo~ 

to na presente lei dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a con 

tar da data de sua publicação. 

Art. 4Q Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

~ de todos bem conhecida a situação de extrema pe 

núria financeira a que foram relegadas as Prefeituras Munici-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pais em virtude do centralismo do Governo Federal na arrecada­

ção de taxas, impostos e outros tributos. 

A grande maioria das Prefeituras Municipais está 

devendo à Pr evidência Social. Não que não tenham querido pa­

gar, mas, evidentemente, porque não tiveram recursos 

to. As medidas até hoje propostas para a solução do 

para tan­

problema 

projeto não foram eficazes e definitivas. Por isso mesmo, este 

traz nov a contribuição ao terna: isenta as Prefeituras do reco-

lhimento da contribuição patronal ao INSS, ao tempo em que per­

mite às mesmas descontar, dos débitos previdenciários porventu 

ra existentes até à data de publicação da projetada lei, todo 

o montante comprovadamente gasto em assistência médica, assis­

tência hospitalar, em aquisição de equipamentos médico-hospita 

lares e de medicamentos destinados ao atendimento da população 

dos municípios. 

são estas, em resumo, as razões que justificam a 

apresentação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em of de /111'-'/0 de 1991. 

Deputad 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 947/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação 

Esgotado 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 

-de emendas, a partir de 05/ 08/91 , por 5 sessoes. 

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

wJJ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 



I 

• 

. i. 

". ',:', 

• 
f::' , .... 
O" , I . !" .... 

:;.,:, I' . .;i, 

c·: ~::. ': 

T 
.'. 

; r 

~.-............. 

CAMARA DO S DEPUTADOS 

f" 
: ... ' ;::. 

...... . .... :J)") :::~ ",,.. ,,' 'O,-

.... .... 

::: .. : .. 

:::. (.:.:, u ... ,' .. i ..... ", 
.. ', ,' 

.... ..... . ,,' 

';', r:· ' . .' . 

.1 I:. : .. 1.:':' : 

I:: 
" 

.. ... co., 
'.,' 

:::- ~::. .~ . 
.... i' . , 

,'o. i) '.:~ 

.... , 

...... (' 
',l.' , . . , ..•.. 

" .i 

'.' ,-,' 

: "', ,., 

.. 
::.:.:' 

.:: 

,', ....... . ...... 

.:::. 

.I •. 

' .••••••• ' ••••• T ,''', .1 .i. ,!',-

.. ' , .. 

:''', 

.'" 

· ••.. 1.· :,,-

.... ," 
',.,' ~' 

.... 
' .. ,' 

r", ... ~. "'/ 

,'" ., .... .... ' .\ .... 

·i i.,. " i . . 

. ... ,', ./ 

.. :r ,., 

. , .... 

;"'1 I',' . .. '" ,.~ r" . ", ... .." ':.'. 

\,. ';.'. :.:' 

.". ('" 

'..: 

./. 

(.:.:' .'" 

... .' 

.::. ,", 

('::' '-', ." 

.. " 
" ; 

': '; !::. 

'.:'. 

I .... , , 
' . .' . 

':.1. 

........ ....... ; 

''' .... . ,'I,' ..... ... .... ... 

'.;' . 

.•.. : ..... ''' . . .... 

',," c ",' . .... 

o.f I,' C,;':' 

'.:'. 

... .... •• '; ,":' 1 • . ... ' .. 

o .. 
.! i",: .. .' 

.... ... ".: 

..... 

\ .... , , .. '.:' 

·.l.·.::.D ;i. 

"; ... .. . ....... ; 

,) '::. ; 

' .. ' 

'.;: . 

. '. .. ... 

.: .~ . 

.:::. ~:: . 

.::' 

" .... ... ':: . 

. ........ . 



#' 

• 

• 

:· .. ·f::- " ...... 

.... . ::' ... ~). 

.... 

c! ~ .. ' 
..... 

.... .... 

c·:· 

. ~ . 

f:: 

. , 

'1 
!. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

'" ,' 

," ... ,.. 
"' ... ' ' ... 

' ... 

..... 

' .. \ .. i' ".1 c·:' 

••••• 1. •••. t •• 

"0 , •• 

o,' '" 

.... ',' 

o .... ) ! .• . 

,", ',' .'. 

o, ••••• ", ~ .. .... ~ .. ' 

.. .. 

',"' ... 

1 r', 
... .' 

. , 

" 

, .. , 

C"· .I .• 

__ .L •• 

... ' 

:::; 

··1 

o t." L.'- i ... : 

... ' ":::: ~\ : 

.- ....... , . "'.: 
':.: C,', 

;li 

" . .--, 

" .._. "'," o •• 

'.:~ >,1 , • 

r. 

"') "'" .... 

..... 
' .... 

.... ' .... '" 

", "', .. - "',' , 
" • • i. 

'r .. . . I " r , ::'. ," 

0'0 ," ... ',.: 

i:'.; : ..... 

..... ::' 

i,I '.:l. 

.! o'. 

' •• 1 

L. U 

i'" " •. 

,. 

':.- " .. ", " ... t··· ..... 

. ... '::-. 

, ~.:.: .. " 

. ... ,-
•• 1 

.,i 

' .. ç ' .. ' I::: ... ' 

.... 

.. ; 

"~O .••. .. '::' .. 

''" .1 

....... 

'." 

',.' . 

',". (" .. .. '. 

t."' ::, 

.......... , 

, .' 

'::: 

'''. ': 
' .... 1 ••• '.,_ ' .. .' 

••.• , lo"-

", .... r::· 
' .... 

'::. · ... u ... · 

\ . L.:. ~ , 

\,' t':', .. 

..... '::. 

' .. c. .', ' 

,. .. 
'. '. ." . ..... 

... '." 

, .... 

• 

. ... ::;. 

, ...... 

.... 

, 
'H' 

'.'. , 

. ... 
., -.. 

.i . ....... ' , .. ' .... 

. ':; ..... 

" : i::' .I:· 

'.:. 

"" .. ' 



• 

• 

•••• I ," .... , .. , 

::", 

"', 
... , i::: -.:: () 

,::;0':::. 

" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o::' .; 

•••• •• ' •• 1 () 0'0 

··i 
I ... 

" 

: : ; •. 1 .... , 

:::. 

.. :' ·f:· 

... .. 

I: " 

. :. 

..... , 

.,. 

.... ,,.. 
,.' '.:'., 

...... 

,", , .. 

... ::':"t.;' o ••••••• ,', .::\. 

., :, ,' 

o •• I" 1" [.,' 

,'0' 
":.1 

,' .. c 

., 
c' 
.::' ... 

r ', 
. . ' .... 

" 

; o,, : ... \ 

.. .' 

.' .. 
.'. 

.. I::: , 

' ... i::. ',. ~. . ... 

.... i.,i 

,", I," 
:,,': i ' .... 

. ',' .... ,"', 
""0 "" '..: 

..... ~ .. 
' ..... ' .... 

" " /I li " " " " :t li " " 

.... 
.... .... : " 

(::. ',: ".;,:. 

.. ,,' :"' 

':.'. .::' 
','! .•.. r', ... . 

'.,' ' •• , ; I 

, i 

.. ....... '" 
-.::: "'~: .:~ , 

...• '.0 !.:, 

.. .' ',.1 0.0 

,", .. 

-'c 

'" ',-

/", '~'i " 

',,', 

': ..... :'.\ 

" " 

,''' .; .. 

,. 

... ' 

• 0' •• 

," .:::. I .. : ..... 

',.: ' ... 

' .. 

.... ,' " 

.;;:. ' • • 1 
, ," ;,.' 

~.,' .;; I, " 

... \ 

,'--\ " 

0.0 ',.,' ::::·U'" 

. , " " " " " " " " " I I " " 

',.'. ''o 
.. ~. ', .. 

. ':. .=-~. I. \:. ' .. . : 

. ; .. J .. 
I .·L 

···.1 ... , . 
',' ':: . ,,,' 

.... 

' .. ' i::: r" 

., 
, .. 

':.'. ..... ' .. '. 

..... 
';:. ':.'. 

" " li 11 

". C:: 

.1:' 

., , .. ' 

'. I:: 

'.:'. L," .:L • 

'I Ii 

." " 

..... 

o' ,'. . .... ' .. , 

. ..... 

. .... ". 

I, .... \. r"· 

.. ' .. .... 
. .. ' , 

.::: ...... , .. ' 

.... '. . .' 

". :". 

........... 

'.' , 

. .. .. '.:'. ' .. I ' .. .. 

,. .. ~ 

\. ~ , 



I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

)-::: ...... .' ,"', 

C) c· .. ;~. ":.' , .. ; . .. 

c' ", ., 
~) '. , ',: 

I 

," rI"; 
, .. 

... ' .. ,' .. . c i, 

"', 
i 0.0 

;:::1 

, , , . 

. .. : 

.... 
'::. 

• 

.::i, .: (-::- ..... 

..; ':;. 


